PROJETO DE LEI Nº       , DE 2004

(da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural)

Altera o art. 6º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Os financiamentos com recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, a que se refere o art. 7º do Decreto-Lei nº 2.295, de 21 de novembro de 1986, serão concedidos segundo condições definidas pelo Conselho Deliberativo da Política do Café.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo da Política do Café poderá autorizar prorrogações e composições de dívidas relativas aos financiamentos de que trata o caput, estabelecendo as condições a serem cumpridas para esse efeito.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem o propósito de corrigir distorção observada no âmbito das condições necessárias aos estabelecimento de políticas públicas para a política cafeeira. Segundo o texto original compete ao Conselho Monetário Nacional fixar as regras para a concessão de financiamentos com recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, bem como autorizar prorrogações e composições de dívidas relativas a tais financiamentos.

Todavia, o gestor do Fundo é o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que possui entre suas unidades o Departamento do Café. Esta unidade, segundo o art. 21 da Estrutura Regimental do Ministério, tem competência para 

planejar, coordenar e executar ações para aplicação dos recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – FUNCAFÉ, inclusive a elaboração de proposta de orçamento anual e à contabilidade dos atos e fatos relativos à sua operacionalização.

Ademais, o FUNCAFÉ é um importante meio para a implementação das políticas públicas. Nesse sentido, não é demais dizer que, são seus recursos que financiam as ações constantes das leis orçamentárias com vistas ao desenvolvimento do setor.

Diante disso, cremos descabida a interferência do Conselho Monetário Nacional prevista no art. 6º da Lei nº 10.186/01. Não se pode olvidar que tal Conselho tem por objetivo, entre outros, os seguintes: 

a) orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;

b) coordenar as políticas monetária, creditíca, orçamentária, fiscal e da dívida pública, interna e externa.

Para tanto, possui a competência para 

Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte das instituições financeiras.

Como se vê, de modo geral, o Conselho tem competências para estabelecer normas gerais que regulem o mercado financeiro. Porém, não tem competência legal para interferir diretamente no planejamento e execução das políticas públicas. Estas estão na competência do Departamento do Café, observadas as deliberações do Conselho Deliberativo da Política do Café, como reza o art. 21 da Estrutura Regimental do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a saber:

Art. 21. Ao Departamento do Café compete:

a) planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades e das ações que visem subsidiar a formulação, implementação, controle e avaliação das políticas públicas concernentes ao setor cafeeiro.

Desse modo, urge corrigir a distorção apresentada, uma vez que as políticas públicas não se restringem às políticas monetárias. Vale acrescentar que, na situação atual, o estabelecimento de regras específicas sobre financiamentos concedidos com recursos do FUNCAFÉ pelo Conselho Monetário Nacional pode prejudicar a implementação das políticas públicas necessárias ao setor.

Sala das Sessões, em  17  de novembro  de 2004.

Deputado ODACIR ZONTA

Presidente em exercício



